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PORTARIA CMA N.º 38, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Dispõe sobre concessão de 
férias regulamentares. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 
de 04/10/2021, 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares a que tem 
direito, na data abaixo mencionada, conforme artigos 146, 147, 148 e 150 da Lei Complementar n.º 
025/04, de 08 de outubro de 2004: 

 
SERVIDOR CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DO AFASTAMENTO 

Moisés Ricardo Januário Auxiliar Administrativo 22/02/22 a 21/02/23 (15 dias) 19/02/26 a 05/03/26 

 
Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

FILIPE LEME TOYONAGA 
Coordenador Municipal de Administração 

 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
               
                 LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                           Secretária Administrativa 
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